
Roteiro
I. Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II. Abertura da Sessão;
III. Comunicações, Indicações e Requerimentos.

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

 Programa de Qualidade Total

0180 Sessão Extraordinária Remota do Tribunal Pleno
Data: 22 de Abril de 2020

Emitido em 21/04/2020 06:33

  VI - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR PEDIDO DE VISTA

 Pleno - Administração Municipal

 Consultas

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres Pontes
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão

Pedido de Vista:

Relator:

1

14450/19

CONSULTAS formuladas pelos gestores dos Regimes Próprios de Previdência Social  RPPS dos
Municípios de Lucena, Taperoá e Mari, por meio, respectivamente, dos Documentos TC nº 44720/19
(docs. fls. 02/19), 44741/19 (docs. fls. 20/44) e 44894/19 (docs. fls. 45/60), acerca, em síntese, da
aplicabilidade da ADI 5.111 aos Regimes Próprios da Paraíba.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 04/03/2020  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 18/03/2020
INTERESSADOS: Marcone Dantas da Silva (Gestor(a)).

Instituto de Previdência Municipal de Lucena

  VII - Encerramento

TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino, em 22 de Abril de 2020.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno
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